
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

5O TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONT. NO O4l2022

FOLHA N

ASS.:

OMBUSTIVE SoBOM LTD-A
MARCIO LOPES DE ARAUJO

CONTRATADA

@

QUINTO TER}TO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE EMPR.ESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DERJVADO DE Pf,TRÓLEO - GASOLINA COMUM - COM
ENTREGA CONTÍNUA E FRACIONADA, CONFOR]T,TE DEMANDA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O
EXf,RCiCIO DE 2022.

o FUNDo MIINICIPAL DE AssISTÊNClA SoCIAL DE CUMBE/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' 14.515.834i0001-44, com sede na Rua Maria de Góes. no 74, Cumbe/SE, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestorâ a Sra. DÉBOIIA DE OLIVEIRA
SANTOS, brasileira. casada, maior. residente e domiciliado nesta Cidade. e a Empresa POSTO DE
COMBUSTÍVEIS SOBOM LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 07.914.019/0001-92. esrabelecida na Avenida
Paulo Vasconcelos. no 400. Centro. Cidade de Nossa senhora das Dores-SE, CEP 49.600-000. representada por
MARCIO LOPES DE ARAÚJO, portador(a) do RG n'1.405.589 e do CpF n.909.296.165-53, dorâvanre
denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o pre scntc TERMO DE APOSTILAM f,NTO ao
contTato de CONTRATO DE EMPRESA f,SPECIALIZADA No FoRNECIMENTo DE
COMBUSTi}.EL Df RIvADo DE PETRóLEo - GASOLINA COMIJM - CoM ENTREGA CONTÍNUA
E FRACIONADA, CONFOR]VIE DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADf,S DE VEÍCULOS DO
FIINDO MUNICIPAL DE ASSIsTÊxcla socIll- PARÂ o EXERCÍCIO DE 2022. 

".corado 
na Clausuta

Décima Segunda do Contrato e no Arr. 65, §8" da Lei n.. 8.666/93, e as cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA
O contrato será reequilibrado de acordo com os aumentos ocorridos em maio de 2022, conforme síntese de
preços praticados no Estado de Sergipe pela ANP. bem como nota fiscal da ContÍatante em anexo. Tendo como
índice da GASOLINA COMUM o percentual de aumento de 4,39o/o, correspondente a RS 0,32 (trinta e dois
centavos), perfazendo valor uni!ário do Litro de Combustível de RS 7,ól (sete reais e sessenta e um centavos).
que de acordo com saldo de empenho perfaz o valor total a ser adicionado de RS l,ó91,78 (um mil seiscentos
e noventa e um reais e setenta e oito centavos), conforme anexo I deste apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo de Apostilamento não âltera as condições contratuais pâctuadasl

Cumbe/SE. l2 de maio de 202
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ANEXO I

Cumbe/SE, l2 de maio de 2022.
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